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Apela ao Coordenador da Bancada Catarinense no
Congresso Nacional que empreenda esforços para apoiar a
aprovação do Projeto de Lei nº 3.158/2019, que visa
regulamentar e melhorar as condições de trabalho dos
técnicos e auxiliares em saúde bucal no Brasil.

 
 

O signatário, com base no art. 196 do Regimento Interno
deste Poder, considerando que:

 
- a regulamentação da profissão de técnico e auxiliar em

saúde bucal é fundamental para garantir qualidade no atendimento odontológico,
segurança jurídica e valorização profissional;

 
- a ausência de definição legal clara quanto às atribuições,

qualificação e remuneração desses profissionais prejudica tanto os trabalhadores
quanto os usuários do sistema público de saúde; e

 
- a aprovação do PL 3.158/2019 representa um avanço

necessário para a política de saúde bucal no país, além de beneficiar diretamente
profissionais que atuam na atenção básica e em programas como o Brasil Sorridente,

 
requer o encaminhamento de Moção ao Coordenador da

Bancada Catarinense no Congresso Nacional, nos seguintes termos:
 
A Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina,

acolhendo proposição do Deputado Padre Pedro Baldissera, apela a Vossas
Excelências que empreendam esforços para apoiar a aprovação do Projeto de Lei nº
3.158/2019, que visa regulamentar e melhorar as condições de trabalho dos técnicos e
auxiliares em saúde bucal no Brasil.. Atenciosamente, Deputado Júlio Garcia -
Presidente.

 
Sala das Sessões,
 
 
 
 
Deputado Padre Pedro Baldissera
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